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Sugere ao Poder E;:ÊãÍijêÍai Sij7aj;8lr
intermédio da Secretaria de Estado das
Cidades a criação da Praça do Artesão,
com a construção de um
estacionamento no local, na Região
Administrativa de São Sebastião.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado das Cidades a criação da Praça
do Artesão, com a construção de um estacionamento no local, na Região
Administrativa de São Sebastião.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação que visa atender ás solicitações dos moradores
artesão daquela região, a profissão de artesão tem a cada ano diminuindo de forma
crescente por não haver estimulo para tal profissão.

Com a criação da Praça do Artesão fará com que os artesãos da região possam
expor e comercializar suas obras de arte, aumentando sua renda familiar.

Considerando que para o Estado é prioritário o atendimento das demandas da
sociedade, não poderemos deixar de atender aos moradores que reivindicam melhorias
e qualidade de vida em Brasília.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RiCLDF)

[:] CDC (art- 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

DF)F

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lliq CDESCTMAT(art. 69-B/RICL

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

$6tor Protocolo Legislativo
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